
Município de Missal
ESTADo no pznzxÁ

PORTARIA NO 191 DE 07 DE MAIO DE 2O2L

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864/2017 de L7 de março de20l7,

RESOLVE

Att. 10 - CONCEDER, auxílio transporte aos Professores - modalidade

processo Seletivo Simplifìcado - PSS, abaixo relacionados, no período de 03 de maio a 31 de

dezembro de 202L:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Ademir Sloboda Toigo 1BJ6t/. (dezoito vírgula cinquenta e seis por cento)

Clenir Fátima Gottwitz 15,18o/o (quinze vírgula dezoito por cento)

Gema Inês Eidt Wollmann 5,060/o (cinco vírgula zero seis por cento)

Ledir Fink 200/o (vinte por cento)

Lidiane Aparecida Back 20olo (vinte por cento)

Marileia Fátima

Bourscheid

Penso
5,060/o (cinco vírgula zero seis por cento)

Rosane Maria Weber 20% (vinte por cento)

Rosangela Reimann Braun 20olo (vinte Por cento)

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRATNETT Oo PRerero MunrctpRl oe MISSlt, 07 Oe MAIO DE 2021.
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